
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE GRADUÇÃO

PORTARIA Nº 092/2021/PROGRAD, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O  PRÓ-REITOR  DE  GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta 
do  processo  SPA  nº  23080.005339/2021-98  da  Coordenadoria  do  Curso  de  Graduação  em 
Arquivologia,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Excluir  disciplinas  do  currículo  2016.1  do  Curso  de  Graduação  em 
Arquivologia (335), conforme as seguintes especificações:

Fase/Rol Disciplina

3ª CIN7307 - Interação Comunitária I

3ª CIN7305 - Gestão da Qualidade

4ª CIN7408 - Interação Comunitária II

Disciplinas Optativas do Núcleo 
Complementar do Curso de Arquivologia

LSB7904 - Língua Brasileira de Sinais

Art. 2º – Estabelecer as seguintes equivalências, para efeito de integralização do 
currículo 2016.1 do Curso de Graduação em Arquivologia (335):

Disciplina Carga horária 
total

semestral

Equivalência

CIN7410 - Laboratório de Empreendimentos Sociais 36h-a
(CIN7307 e 
CIN7408)

LSB7244 - Língua Brasileira de Sinais – Libras I (PCC 18h-a) 72h-a LSB7904

Art.  3º  –  Incluir disciplinas  no  currículo  2016.1  do  Curso  de  Graduação  em 
Arquivologia (335), conforme as seguintes especificações:

Fase/Rol Disciplina Tipo
Carga 

horária total
semestral

Pré-
requisito

Equivalência

4ª
CIN7410 - Laboratório de 

Empreendimentos 
Sociais

Obrigatória 36h-a -
(CIN7307 e 
CIN7408)



Disciplinas 
Optativas do 

Núcleo 
Complementar 

do Curso de 
Arquivologia

LSB7244 - Língua 
Brasileira de Sinais – 
Libras I (PCC 18h-a)

Optativa 72h-a - LSB7904

Art. 4º  – Remanejar a disciplina CIN7936, pertencente ao  currículo  2016.1 do 
Curso de Graduação em Arquivologia (335), do Rol de Disciplinas Optativas para a 3ª fase do Rol 
de Disciplinas Obrigatórias, conforme especificado a seguir:

Fase Disciplina Tipo
Carga 

horária total
semestral

Pré-
requisito

Equivalência

3ª
CIN7936 - Proteção de 

Dados Pessoais
Obrigatória 36h-a - -

Parágrafo  único –  Ficam  dispensados  de  cumprir  a  CIN7936 como  disciplina 
obrigatória os alunos que cursaram, até o semestre 2020-2, a CIN7305.

Art.  5º  –  Esta portaria  entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC.

DANIEL DE SANTANA VASCONCELOS
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